
',t ;,4.{ 
."Y..i e\/a:t--. ,t\;.

,rq CM§
ffiÍ

tr:"
ry*1i

B
Cooselho JtJltmicipal de Salids ds Bátürité

RESOLUçÃO No. O4t2O26 - CMSB

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATURITÉ - CMSB, no uso de suas competências
e atribuições conferidas pelas Leis Federais No 8.080/90 e 8.142190, pela Lei Municipal No 2.459, de
09 de dezembro de 2025, do CMSB;

CON§IDERANDO as Leis Federais No 8.080/90 e 8.142190 que regulamentam o Sistema
Unico de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o planeja SUS é o sistema de planejamento do Sistema Único de Saúde
(SUS) no Brasil, criado para organizar, integrar e monitorar as açÕes de saúde nas três
esferas de governo (União, Estado e Municípios);

GONSIDERANDO a Portaria GM/MS no 2.242, de I de dezembro de2A23 que instituia Sala
Nacional de Arboviroses - SNA, no âmbito da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a decisão ad referendum de No 36/2025 expedida pela Presidêneia do
Conselho Municipalde Saúde em22 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a apreciação e aprovação pelo Plenário do Conselho Municipalde Saúde
do ad referendum de No 3ü2A25, em reunião extraordinária realizada em 26 de março de
2026;

RESOLVE:

t:

ART.{o: Homologar a decisão ad referendum da Presidência do Conselho Municipal de
Saúde que aprovou o Plano De Para Enfrentamento ás Arboviroses, para o ano de 2026;

ART.2o: Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura

PLENARIO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE DE BATURITE/CE.

Baturité, 27 de março de2A26.
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INGRID MARIA MARQUES DA SILVA
Presidenta do Conselho Municipal da Saúde de Baturité

FRANCISCO VALDERI ALVES DE SOUZA
Vice - Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Baturité
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ROBERTA MARIA LEITE DOS SANTOS BRITO
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde de Baturité

RONALDO ADRIANO FREITAS
Secretárío Adjunto do Conselho Municipal da Saúde de Baturité
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MARIA tsESSA SANTOS
Secretária Municipalda Saúde de Baturité - Ce


